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PROCESSO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 

EDITAL Nº 01/2026 

 

A Caixa Econômica Federal e a Super Estágios nos termos da Lei nº 11.788, de 25 de setembro 
de 2008, torna pública a realização de Processo Seletivo de estagiários, com Prova Online, para 
provimento de banco de candidatos e formação de cadastro de reserva para estágio, mediante 
as condições estabelecidas neste edital. 

1 - DISPOSIÇÕES INICIAIS 

1.1. O processo seletivo é destinado à formação de banco de candidatos de nível médio, nível 
médio técnico e nível superior para preenchimento de vagas que surgirem durante o período de 
validade do certame, para os cursos descritos no Anexo I, nos termos da Lei n. 11.788, de 25 de 
setembro de 2008. 

1.2. Os candidatos deverão escolher a região de interesse no momento da inscrição, conforme as 
seguintes diretrizes: 

a) Candidatos de Nível Médio e Técnico: seleção da região de interesse por UF, cidade e o 
nível/curso. 
 
b) Candidatos de Nível Superior: seleção da região de interesse por UF, cidade e o nível/curso. 
 
1.2.1. A convocação dos candidatos aprovados neste processo seletivo para o preenchimento de 
vagas, ocorrerá após a convocação dos candidatos aprovados em processos seletivos anteriores, 
enquanto estes estiverem dentro do prazo de vigência. 
 
1.2.2. Os candidatos aprovados no processo seletivo permanecerão disponíveis para quaisquer 
convocações que venham a surgir em sua região de interesse. Somente no ato da convocação, 
o(a) candidato(a) tomará conhecimento do endereço da lotação onde a vaga está sendo ofertada 
e o horário/ turno da vaga. Caso não tenha interesse em assumir a vaga ofertada, o(a) 
candidato(a) será eliminado(a) do processo seletivo conforme item 9, podendo realizar nova 
inscrição em eventuais chamadas subsequentes deste mesmo edital. 

1.3. Caso não haja candidatos(as) aprovados(as) no cadastro de reserva para determinada região 
- seja por ausência de inscritos(as) para os cursos, cidades, ou por esgotamento das listas de 
classificação dada incompatibilidade de horário, falta de interesse do(a) candidato(a) aprovado(a) 
ou não retorno ao contato de convocação dentro do prazo estipulado neste edital - será aberta 
uma nova chamada para inscrições. Essa nova chamada será destinada exclusivamente às 
regiões onde houver esgotamento do banco de candidatos e será conduzida conforme as regras 
estabelecidas neste Edital. 

1.3.1. A partir de 30 (trinta) dias da divulgação e publicação da lista de classificação definitiva 
deste edital, caso sejam identificadas regiões sem banco de candidatos disponíveis, poderá ser 
realizada uma nova chamada para as inscrições. Essa chamada ocorrerá exclusivamente para 
regiões onde não houver candidatos disponíveis para convocação. Novas chamadas poderão 
ser realizadas sempre que houver esgotamento do banco de candidatos nessas regiões. As 
inscrições nas novas chamadas seguirão rigorosamente as mesmas regras estabelecidas neste 
edital, garantindo igualdade de condições para todos os interessados. 

1.3.2. As informações referentes às novas chamadas para inscrições, bem como os critérios e 
condições aplicáveis, poderão ser consultadas no item 11 deste Edital, devendo ser observadas 
atentamente pelos(as) candidatos(as) interessados(as) em participar de futuras oportunidades nas 
regiões com esgotamento do banco de candidatos(as).
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1.4. O banco de candidatos será utilizado apenas mediante necessidade e surgimento de vagas, 
atendendo aos interesses estratégicos e às oportunidades da Caixa Econômica Federal. 
 
2 - REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar do processo seletivo candidatos que atendam aos seguintes requisitos: 
 
a) Possuir 16 anos completos no momento da convocação. 
 
b) Estar regularmente matriculado em instituição de ensino pública ou privada, com frequência 
efetiva nos cursos de Ensino Médio Regular, Ensino Médio EJA, Ensino Técnico ou Ensino 
Superior, reconhecidos pelo Ministério da Educação, conforme Anexo I; 

c) Ser brasileiro(a) ou estrangeiro(a) com visto de permanência no país; 
 
d) Não ter sido exonerado(a) a bem do serviço público; 
 
e) Estar em dia com as obrigações eleitorais, se maior de 18 anos, e com as obrigações militares, 
se do sexo masculino e maior de 18 anos; 

f) Não ter realizado estágio na CAIXA por período igual ou superior a dois anos, exceto em caso 
de pessoa com deficiência, conforme o Art. 11 da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008; 

g) Não ter sido desligado por motivo “Falta Disciplinar Grave” enquanto na CAIXA como 
estagiário(a). 

h) Não ser empregado(a) da CAIXA. 

i) Não ser, no mesmo período, prestador(a) de serviço ou jovem aprendiz em unidades CAIXA. 

j) Não possuir restrições cadastrais que impeçam a abertura de conta na CAIXA para recebimento 
da bolsa-estágio e do auxílio-transporte; 

k) Para os cursos técnicos integrados ao Ensino Médio ou cursos técnicos, serão aceitos apenas 
candidatos matriculados nos seguintes cursos: Técnico em Administração, Técnico em Comércio, 
Técnico em Contabilidade, Técnico em Finanças, Técnico em Logística, Técnico em Marketing, 
Técnico em Recursos Humanos, Técnico em Secretariado, Técnico em Seguros, Técnico em 
Serviços Públicos, Técnico em Vendas e Técnico em Segurança do Trabalho (conforme detalhado 
no Anexo I). Demais áreas técnicas não são abrangidas pela área de atuação da CAIXA. 
 
3 - REGRAS DO ESTÁGIO 
 
3.1. Na data de início do estágio, o estudante deve ter idade mínima de 16 (dezesseis) anos 
completos, conforme previsto no § 5º do Art. 7º da Resolução n. 1 do CNE/CEB, de 21 de janeiro 
de 2004 (Conselho Nacional de Educação). 

3.2. No ato da convocação, os estudantes de nível superior deverão enviar documentação 
comprobatória de que estão cursando a partir do 2º semestre para cursos com duração de 3, 4 ou 
5 anos. 

3.3. Para estudantes de nível médio, o estágio é permitido a partir do 1º ano do ensino médio ou 
da educação profissional técnica de nível médio desde que tenham no mínimo 16 anos completos, 
considerando prazo mínimo de vigência do estágio conforme item 9. 
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3.4. A Bolsa-Auxílio e o Auxílio-Transporte serão nos valores de: 
 

Nível Carga  

Horária Diária 

Carga 

Horária Semanal 

Bolsa- 

Auxílio 

Auxílio-  

Transporte 

Médio/ 
Técnico 

4 (quatro) 
horas 

20 (vinte) horas R$ 500,00 R$ 150,00 

Superior 5 (cinco) 
horas 

25 (vinte e cinco) 
horas 

R$ 1.800,00 R$ 150,00 

 
3.4.1. O pagamento da Bolsa-Auxílio e do Auxílio-Transporte, bem como o cálculo e a aplicação 
de eventuais descontos, são de responsabilidade exclusiva da concedente do estágio, CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL. 

3.5. O estágio não contempla outros benefícios, como auxílio-alimentação, plano de saúde e/ou 
similares. 

3.6. A carga horária do estágio será de 20 (vinte) horas semanais para estudantes de Ensino 
Médio e Técnico. Para estudantes de Ensino Superior, a carga horária será de 25 (vinte e cinco) 
horas semanais. 

3.6.1. Os horários e turnos das vagas são definidos conforme a necessidade da unidade da 
CAIXA, sendo que nas Agências será observado o horário de abertura. 

3.7. Excepcionalmente, em localidades onde houver previsão legal ou determinação por decreto, 
o estágio para estudantes de Ensino Superior poderá ser realizado em regime de 20 (vinte) horas 
semanais. 

3.8. De acordo com as normas internas estabelecidas pela CAIXA, o estágio será encerrado 
imediatamente caso ocorra um dos motivos abaixo, sem que haja direito a qualquer tipo de 
indenização, independentemente do tempo já cumprido: 

a) Manifestação de interesse do(a) estagiário(a); 
 
b) Manifestação de interesse da CAIXA; 
 
c) Interrupção, conclusão ou transferência de curso; 
 
d) Transferência para outra instituição de ensino; 
 
e) Mudança de cidade ou estado que impossibilite a continuidade do estágio na unidade de 
lotação original; 

f) Acúmulo das atividades de estágio com vínculo simultâneo como empregado(a) da CAIXA, 
prestador(a) de serviço, bancário(a) temporário(a) ou aprendiz em unidades da CAIXA; 

g) Prática de falta disciplinar grave; 
 
h) Não apresentação do Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) exigido pelo Programa de 
Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), nos estados onde este for obrigatório; 

i) Possuir restrições cadastrais que impeçam a manutenção de conta na CAIXA para recebimento 
da bolsa-estágio e do auxílio-transporte. 

3.8.1. A Super Estágios será responsável por acompanhar, agendar e fornecer ao(à) 
estagiário(a) as informações necessárias para a realização do exame ASO/PCMSO nos estados 
onde houver essa exigência. 
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4 - FASES DO PROCESSO SELETIVO 
 
4.1. O processo seletivo será composto pelas seguintes etapas: 
 
a) 1ª Etapa: Inscrição; 
 
b) 2ª Etapa: Prova Online; 
 
c) 3ª Etapa: Entrevista Estruturada na Unidade da CAIXA (somente para os candidatos de nível 
superior). 
 
4.2. Os anexos deste edital contém os seguintes conteúdos: 
 
Anexo I: Cursos e Localidades; 
 
Anexo II: Autodeclaração Étnico-Racial; 
 
Anexo III: Declaração para Pessoa com Deficiência; 
 
Anexo IV: Conteúdo Programático; 
 
Anexo V: Formulário de Interposição de Recursos. 
 
5 - DAS INSCRIÇÕES 
 
5.1. Antes de efetuar a inscrição, o(a) candidato(a) deverá ler atentamente este Edital, certificar-
se de que possui interesse em participar do processo seletivo e de que atende a todos os 
requisitos exigidos. As inscrições serão permitidas apenas para os cursos listados no Anexo I 
deste Edital. 

5.2. A inscrição é gratuita e poderá ser realizada no período de 27/02/2026 até às 23h59min de 
20/03/2026 (horário de Brasília) por meio do portal eletrônico da Super Estágios: 
www.superestagios.com.br > Processos Seletivos > Processos Seletivos em Andamento > CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL. Nessa página, o(a) candidato(a) terá acesso às informações do 
Processo Seletivo e poderá realizar sua inscrição por meio do link correspondente. 

5.2.1. No momento da inscrição, o(a) candidato(a) deverá selecionar a UF, cidade de interesse e 
o nível/curso, conforme descrito no item 1.2 deste Edital: 

a) Candidatos de Nível Médio e Técnico: seleção da região de interesse por UF, cidade e o 
nível/curso. 
 
b) Candidatos de Nível Superior: seleção da região de interesse por UF, cidade e o nível/curso. 
 
5.3. O(a) candidato(a) deverá fornecer, no portal eletrônico da Super Estágios, dados pessoais e 
acadêmicos corretos e atualizados. A prestação de informações falsas, inexatas ou ilegíveis 
resultará no cancelamento da inscrição e na anulação de todos os atos decorrentes, em qualquer 
fase do processo seletivo. Caso seja necessário corrigir algum dado informado incorretamente, 
o(a) candidato(a) poderá solicitar a retificação exclusivamente pelo e-mail 
operacional.caixa@superestagios.com.br. No entanto, se a alteração implicar incompatibilidade 
com os requisitos da vaga selecionada, a inscrição será cancelada. 

5.4. Candidatos(as) transgêneros que desejarem ser atendidos(as) pelo nome social e ainda não 
possuírem documentos oficiais retificados poderão fazer a solicitação exclusivamente pelo e-mail 
operacional.caixa@superestagios.com.br, dentro do período de inscrições mencionado no item 
5.2 deste Edital. 

a) No campo "nome completo" da inscrição, deverá ser informado o nome civil (nome constante 
na Certidão de Nascimento), conforme documento oficial de identificação. 
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b) O nome social, enviado via e-mail, será utilizado em toda a comunicação do processo seletivo. 
O nome civil será mantido apenas para etapas internas, como a formalização do Termo de 
Compromisso de Estágio, em conformidade com a legislação vigente. 
5.5. No ato da inscrição, o(a) candidato(a) deverá informar se deseja concorrer às vagas 
reservadas para pessoas negras (pretas ou pardas), indígenas ou pessoas com deficiência, 
conforme previsto no sistema de cotas, assim como deverá informar no seu cadastro junto à Super 
Estágios os Dados Adicionais constantes no PASSO 6 - Informações Complementares, 
indicando se possui alguma deficiência, raça/etnia e se deseja concorrer como cotista. 
 
5.5.1. O(a) candidato(a) deverá indicar, no momento da inscrição, a vaga do cadastro de reserva 
para a qual deseja concorrer e, caso se enquadre, se deseja utilizar as prerrogativas previstas no 
item 6 deste Edital. 

5.6. A CAIXA e a Super Estágios poderão, a qualquer momento, verificar a veracidade das 
informações fornecidas no ato da inscrição. Caso sejam constatadas informações falsas ou 
inverídicas, o(a) candidato(a) poderá ser desclassificado do processo seletivo, acionado 
judicialmente e, caso já tenha sido aprovado e contratado, poderá ser desligado do estágio. 

5.7. A responsabilidade pela inscrição na vaga de interesse é exclusivamente do(a) candidato(a). 
A Super Estágios não se responsabiliza por: 

a) Inscrição realizada para vaga diversa daquela desejada pelo(a) candidato(a). 
 
b) Problemas técnicos que impeçam a conclusão da inscrição via internet, tais como falhas em 
computadores, sistemas de comunicação de dados, congestionamento da rede ou falta de energia 
elétrica. 
 
6 – PROGRAMA DE COTAS 
 
6.1. Os(as) candidatos(as) com deficiência, os(as) que se autodeclararem de cor preta ou parda 
e os(as) que se autodeclararem indígenas concorrerão simultaneamente às vagas pelo sistema 
de cotas e pelo sistema de ampla concorrência, de acordo com a região escolhida no momento 
da inscrição. 

6.2. Candidatos(as) com Deficiência (PCD) 
 
6.2.1. Será reservado o percentual de 10% (dez por cento) das vagas surgidas durante a validade 
deste processo seletivo para pessoas com deficiência, conforme o § 5º do art. 17 da Lei nº 11.788, 
de 25 de setembro de 2008. 

6.2.2. Poderão concorrer às vagas reservadas para pessoas com deficiência os(as) 
candidatos(as) que se enquadrem nas categorias previstas no art. 4º do Decreto nº 3.298/1999, 
com as alterações do Decreto nº 5.296/2004, no art. 1º, § 1º, da Lei nº 12.764/2012 (Transtorno 
do Espectro Autista) e no enunciado da Lei nº 14.126/2021. Também serão consideradas pessoas 
com deficiência aquelas abrangidas pela Lei nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência 
- Lei Brasileira de Inclusão). 

6.2.3. No ato da inscrição, o(a) candidato(a) com deficiência deverá fazer o upload de laudo 
médico em formato PDF, legível, sem cortes e com boa resolução, emitido nos últimos 12 (doze) 
meses, no site da Super Estágios. O documento deve atestar a deficiência, informando a espécie, 
o grau ou nível da perda funcional e a Classificação Internacional de Doenças (CID) 
correspondente. Além disso, deve conter assinatura, carimbo e CRM do(a) médico(a) responsável, 
além da provável causa da deficiência e o nome completo do(a) candidato(a). 

6.2.3.1. Candidatos(as) com deficiência auditiva deverão anexar, além do laudo médico, um 
exame de audiometria tonal recente (máximo de 12 meses), com medições nas frequências 
500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz, conforme Art. 5º, § 1º, I, alínea "b", do Decreto nº 5.296/2004. 
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6.2.3.2. Candidatos(as) com Transtorno do Espectro Autista (TEA), conforme o §1º do artigo 1º 
da Lei nº 12.764/2012, poderão apresentar laudos emitidos por outros profissionais habilitados, 
sem exigência de data de emissão. 
6.2.4. Caso o(a) candidato(a) com deficiência solicite tempo adicional para a prova, deverá anexar 
laudo médico justificando a necessidade. O tempo de prova será ajustado de acordo com o 
estabelecido no laudo médico oficial. 
 
6.2.4.1.  A solicitação do tempo adicional deverá ser realizada pelo e-mail 
operacional.caixa@superestagios.com.br dentro do prazo de inscrições. Após o envio da 
solicitação, o candidato será contatado pela Super Estágios para as devidas orientações. 

6.2.5. O(a) candidato(a) com deficiência aprovado(a) no processo seletivo poderá ser 
convocado(a) pela CAIXA para apresentar, pessoalmente, documento de identidade original e o 
laudo médico original ou cópia autenticada, a fim de verificar a compatibilidade da deficiência com 
as atividades do estágio. 

6.2.6. A ausência do laudo médico ou a apresentação de um documento que não atenda aos 
requisitos exigidos resultará no processamento da inscrição como candidato(a) sem deficiência, 
mesmo que tenha sido feita a autodeclaração no ato da inscrição. 

6.3. Candidatos(as) Negros(as), (Pretos(as) ou Pardos(as) 
 
6.3.1. Será reservado o percentual de 30% (trinta por cento) das vagas surgidas durante a 
validade do processo seletivo para candidatos(as) negros(as), conforme o Decreto nº 9.427, de 
28 de junho de 2018. 

6.3.2. Para concorrer às vagas reservadas, o(a) candidato(a) deverá autodeclarar-se negro(a) ou 
pardo(a) no ato da inscrição e realizar o upload da autodeclaração, conforme o quesito cor ou raça 
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 

6.3.3. O(a) candidato(a) deverá anexar, no portal de inscrições, o documento conforme o Anexo 
II - Autodeclaração Étnico-Racial dentro do prazo de inscrições em formato PDF, legível, sem 
cortes e com boa resolução. Declarações enviadas fora do prazo serão desconsideradas. 

6.3.4. Se for constatada a prestação de informações falsas, o(a) candidato(a) será eliminado(a) 
do processo seletivo e, caso já tenha sido aprovado(a) e contratado(a), será desligado(a) 
imediatamente do programa de estágio. 

6.4. Candidatos(as) Indígenas 
 
6.4.1. Será reservado o percentual de 3% (três por cento) das vagas surgidas durante a validade 
do processo seletivo para candidatos(as) indígenas. 

6.4.2. Para concorrer às vagas reservadas, o(a) candidato(a) deverá autodeclarar-se indígena no 
ato da inscrição e realizar o upload da autodeclaração, conforme o quesito raça do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 

6.4.3. O(a) candidato(a) deverá anexar, no portal de inscrições, o documento conforme o Anexo 
II - Autodeclaração Étnico-Racial dentro do prazo de inscrições em formato PDF, legível, sem 
cortes e com boa resolução. Declarações enviadas fora do prazo serão desconsideradas. 

6.4.4. Se for constatada a prestação de informações falsas, o(a) candidato(a) será eliminado(a) 
do processo seletivo e, caso já tenha sido aprovado(a) e contratado(a), será desligado(a) 
imediatamente do programa de estágio. 
 
7 – DA PROVA ONLINE 

7.1. O processo seletivo será realizado pela Super Estágios, por meio de avaliação objetiva de 
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múltipla escolha. 
7.2. A Prova Objetiva será composta por 20 (vinte) questões, com base nos conteúdos 
programáticos definidos no Anexo IV – Conteúdo Programático. O ambiente virtual da prova estará 
disponível gratuitamente no período de 27/02/2026 até às 23h59min de 20/03/2026 (horário de 
Brasília), inclusive aos sábados, domingos e feriados, por meio do site da Super Estágios 
(www.superestagios.com.br). 

7.3. Após a inscrição no site da Super Estágios, o(a) candidato(a) estará apto(a) a realizar a prova 
online, a qual deverá ser concluída dentro do prazo estipulado no item 7.3. 

7.3.1. Não serão aplicadas provas fora do período e horário estabelecidos neste edital. 

7.4. Para realizar a prova, o(a) candidato(a) deverá: 

a) Acessar o site www.superestagios.com.br; 

b) Efetuar login com CPF e senha, no mesmo ambiente de processos públicos onde realizou a 
inscrição; 

c) Acessar o menu “MEUS PROCESSOS”; 

d) Clicar em “FAZER A PROVA” dentro da opção correspondente à vaga. 

7.5. Cada questão terá o tempo limite de 2 (dois) minutos, ou seja, 120 (cento e vinte) segundos, 
para ser respondida. Caso não seja respondida dentro deste tempo, o sistema registrará a 
resposta em branco e passará automaticamente para a próxima questão. 

7.6. Questões não respondidas ou não devidamente salvas receberão nota zero, sem direito à 
substituição. 

7.7. Em caso de saída do sistema (logout), seja por falha técnica ou por iniciativa do(a) 
candidato(a), será concedido apenas mais um acesso. Caso ocorra novo logout, a prova será 
considerada concluída. 

7.8. As provas objetivas serão compostas por questões de múltipla escolha, selecionadas 
aleatoriamente do banco de dados da Super Estágios. 

7.9. Cada questão apresentará 5 (cinco) alternativas, das quais apenas uma será correta. 

7.10. A não realização da prova online implicará na eliminação automática do(a) candidato(a) do 
processo seletivo. 

7.11. A prova objetiva online para os níveis Ensino Médio Regular, Educação de Jovens e Adultos 
– EJA e Técnico Profissional será composta por: 10 (dez) questões de Língua Portuguesa; 05 
(cinco) questões de Informática; e 05 (cinco) questões de Matemática. 

7.12. A prova objetiva online para Ensino Superior (exceto para a função de Assistente de 
Projetos Sociais) será composta por: 10 (dez) questões de Língua Portuguesa; 05 (cinco) questões 
de Informática; e 05 (cinco) questões de Conhecimentos Específicos. 

7.13. A prova objetiva online para a função de Assistente de Projetos Sociais será composta por: 
10 (dez) questões de Língua Portuguesa; 05 (cinco) questões de Informática; e 05 (cinco) 
questões de Conhecimentos Gerais. 

7.14. Recomendações antes de iniciar a prova: 

a) Certifique-se de ter tempo suficiente para realizá-la; 

b) Escolha um local tranquilo e silencioso; 

c) Realize a prova individualmente, sem auxílio de pessoas ou materiais; 
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d) Utilize uma conexão de internet banda larga; 
 
e) Evite abrir mais de uma aba ou janela do navegador; 

f) Verifique se o JavaScript está ativado no navegador; 

g) Mantenha o navegador atualizado. 

7.15. Será motivo de eliminação ou anulação da questão, sem prejuízo de sanções legais 
cabíveis, qualquer tentativa de fraude às regras descritas neste edital, nos comunicados, nas 
instruções aos(às) candidatos(as) ou nas instruções da prova. 

7.16. Cada resposta correta valerá 1 (um) ponto, totalizando 20 pontos. 

7.17. Será classificado(a) o(a) candidato(a) que atingir nota igual ou superior a 15% do total da 
prova, ou seja, mínimo de 3 (três) pontos. Candidatos(as) que obtiverem pontuação igual ou 
inferior a 2 (dois) pontos serão desclassificados(as). 

7.18. Será elaborada uma lista de classificação em ordem decrescente de pontuação obtida. 

7.19. Em caso de empate na classificação das provas para Ensino Médio, EJA e Técnico, os 
critérios de desempate serão: 

a) Maior pontuação em Língua Portuguesa; 

b) Maior pontuação em Informática; 

c) Maior idade. 

7.20. Em caso de empate na classificação para Ensino Superior (exceto Assistente de Projetos 
Sociais), os critérios de desempate serão: 

a) Maior pontuação em Língua Portuguesa; 

b) Maior pontuação em Conhecimentos Específicos; 

c) Maior idade. 

7.21. Em caso de empate na classificação para a função de Assistente de Projetos Sociais, os 
critérios de desempate serão: 

a) Maior pontuação em Língua Portuguesa; 

b) Maior pontuação em Informática; 

c) Maior idade. 

7.22. Persistindo o empate na classificação das provas para os níveis de Ensino Médio, EJA, 
Técnico, Ensino Superior (exceto para a função de Assistente de Projetos Sociais) ou para a 
função de Assistente de Projetos Sociais, e caso os(as) candidatos(as) tenham nascido no mesmo 
dia, mês e ano, o critério de desempate será o horário de nascimento. Para tanto, o(a) candidato(a) 
deverá apresentar, oportunamente, a certidão de nascimento contendo a informação do horário 
de nascimento. 

7.22.1. O(a) candidato(a) terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do envio de 
e-mail pela Super Estágios, para providenciar e encaminhar o documento comprobatório do 
horário de nascimento. 

7.23. A Super Estágios não se responsabiliza por problemas de conexão com a internet ou por 
falhas técnicas no dispositivo utilizado para a realização da prova. 

7.23.1. Caso o(a) candidato(a) identifique alguma falha sistêmica durante a realização da prova,
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deverá acionar a Super Estágios, apresentando comprovações que validem a ocorrência. 

7.23.2. O contato deve ser realizado exclusivamente pelos canais de atendimento divulgados na 
página deste processo seletivo. 

7.23.3. Acionamentos desse tipo não serão aceitos após o término do período de inscrições, 
conforme previsto no item 5.2 deste edital. 

8 – DAS DIVULGAÇÕES DE RESULTADOS E RECURSOS 

8.1. O gabarito provisório e o caderno de questões (espelho de prova) estarão disponíveis no dia 
25/03/2026. Para acessá-los, o(a) candidato(a) deverá entrar no site da Super Estágios, utilizando 
login e senha cadastrados. O gabarito estará disponível na área “Meus Processos de Seleção”, 
localizada no menu lateral esquerdo da página. 

8.2. Serão admitidos recursos contra a lista preliminar de classificação e contra as notas da prova 
online, desde que enviados nos dias 25/03/2026 e 26/03/2026, em formato PDF, legível, sem 
cortes e com boa resolução. Os recursos deverão ser enviados para o e-mail 
operacional.caixa@superestagios.com.br, utilizando exclusivamente o formulário específico 
disponível no Anexo V – Formulário para Interposição de Recursos. 

8.3. Recursos encaminhados por meio postal, fac-símile (fax) ou por qualquer outro canal não 
previsto neste edital não serão aceitos. 

8.4. Serão indeferidos os recursos apresentados fora do prazo estabelecido, com dados 
incompletos ou redigidos com linguagem ofensiva. 

8.5. O recurso deverá ser individual e apresentado por questão, com a devida fundamentação e 
indicação do prejuízo alegado. As argumentações devem ser comprovadas por meio de citações 
legais, doutrina, trechos de livros, autores e demais documentos relevantes, preferencialmente 
acompanhados de cópias comprobatórias. 

8.6. Caso uma questão seja anulada em decorrência da análise dos recursos, a respectiva 
pontuação será atribuída a todos(as) os(as) candidatos(as), independentemente de terem 
recorrido. 

8.7. A decisão da banca examinadora da Super Estágios será irrecorrível, constituindo-se em 
instância final para análise de recursos, sendo soberana em suas deliberações. Não será admitida 
nova solicitação de revisão. 

8.8. Em nenhuma hipótese serão aceitos recursos contra decisões já analisadas, revisão de 
recursos já respondidos e/ou recursos contra o gabarito oficial ou resultado final. 

8.9. Serão elaboradas três listas de classificação dos(as) aprovados(as), conforme os critérios a 
seguir: 

a) Lista geral de ampla concorrência; 

b) Lista específica para pessoas com deficiência (PCD); 

c) Lista de cotistas (candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as), pardos(as) ou indígenas). 

8.10. As listas mencionadas no item 8.9 serão organizadas em ordem decrescente de pontuação, 
de acordo com as regras estabelecidas neste edital. 

8.11. A publicação do gabarito oficial e das respostas aos recursos ocorrerá em 31/03/2026. 

8.12. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, pedidos de recurso contra o gabarito oficial, 
resultado final ou revisão de recursos já respondidos.
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8.13. A lista de classificação final será publicada no dia 31/03/2026. 

8.14. Do cronograma das etapas: 

Etapa Período 
 

Período de inscrição e realização da prova on-line 27/02/2026 a 20/03/2026 

 

Divulgação do gabarito e lista de classificação preliminar 25/03/2026 

 

Prazo recursal contra o gabarito e classificação 
preliminar. Exclusivamente via e-mail, em formulário 
específico, disponível no sítio da Super Estágios: 
www.superestagios.com.br. 

25/03/2026 e 
26/03/2026 

Divulgação do resultado dos recursos 31/03/2026 

Publicação das listas de classificação definitiva 31/03/2026 

 
9 – DA CONVOCAÇÃO PARA PREENCHIMENTO DAS VAGAS 
 
9.1. A Super Estágios convocará os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Processo Seletivo, 
conforme solicitação da CAIXA, obedecendo à ordem de classificação e ao turno/ horário da vaga 
disponível. A convocação será realizada por meio do e-mail e dos telefones informados no ato da 
inscrição. É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) manter seus dados cadastrais 
atualizados no portal da Super Estágios, bem como acompanhar o andamento de sua inscrição 
por meio do site www.superestagios.com.br. 

9.2. Após o recebimento do e-mail de convocação, o(a) candidato(a) terá o prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas para responder, confirmando o interesse na vaga e enviando sua manifestação para 
o e-mail da Super Estágios. Paralelamente, a Super Estágios poderá realizar até três tentativas 
de contato telefônico em horários distintos. 

9.3. O(a) candidato(a) que não for localizado(a) por e-mail ou telefone dentro do prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas será eliminado(a) do processo seletivo, sendo convocado(a) o(a) candidato(a) 
seguinte na lista classificatória. 

9.4. A Super Estágios não se responsabilizará pelo não recebimento do e-mail ou pelo insucesso 
das tentativas de contato telefônico devido a problemas técnicos, falhas de comunicação, 
congestionamento de linhas, alteração de e-mail ou qualquer outro fator que impeça a entrega 
da convocação. 

9.5. O(a) candidato(a) convocado(a) que confirmar interesse na vaga terá o prazo de até 3 (três) 
dias úteis, a partir da confirmação da contratação, para fazer o upload da documentação exigida 
no portal da Super Estágios, em formato PDF, legível, sem cortes e com boa resolução, para 
comprovação de dados e elaboração do Termo de Compromisso de Estágio. 

9.6. Caso o(a) candidato(a) não tenha interesse na contratação quando da convocação ou haja 
incompatibilidade de turno/ horário com a vaga disponível, poderá solicitar sua desclassificação 
ou remanejamento para o final da lista, mediante formalização por e-mail. 
 
9.7. Para candidatos(as) de nível superior, haverá uma 3ª etapa do processo seletivo: Entrevista 
Estruturada na unidade da CAIXA: 
 
a) A entrevista para nível superior poderá ser dispensada, a critério da CAIXA; 

 
b) Poderão ser convocados para entrevista os cinco primeiros candidatos(as) disponíveis para 
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estágio. Os(as) não selecionados(as) permanecerão na lista de espera, aguardando a próxima 
vaga para nova entrevista ou contratação direta; 
 
c) Caso o(a) candidato(a) não tenha interesse em participar da entrevista, poderá solicitar sua 
desclassificação ou remanejamento para o final da lista, mediante formalização por e-mail; 

d) O(a) candidato(a) que participar da entrevista e não for aprovado(a) poderá continuar na lista 
de classificação e ser chamado(a) para uma nova oportunidade; 

e) O(a) candidato(a) reprovado(a) em duas entrevistas será desclassificado(a); 
 
f) O(a) candidato(a) que não comparecer à entrevista 1 (uma) vez será remanejado(a) para o final 
da lista; caso haja reincidência, será desclassificado(a); 

9.8. Para candidatos(as) de nível médio e técnico, não haverá etapa de entrevista. 
 
9.9. O(a) candidato(a) poderá solicitar alteração da cidade e de classificação, porém será 
remanejado(a) para o final da lista na nova localidade escolhida. 

9.10. O remanejamento para o final da lista poderá ser solicitado apenas uma vez. Caso o(a) 
candidato(a) não aceite a segunda convocação, será desclassificado(a). 

9.11. Será eliminado(a) do processo seletivo o(a) candidato(a) convocado(a) que: 
 
a) Não for localizado(a) devido a telefone e e-mail desatualizados, incompletos ou incorretos; 
 
b) Não responder ao e-mail de convocação dentro do prazo estipulado no item 9.2 deste edital; 
 
c) Deixar de comparecer a duas entrevistas, sem justificativa; 
 
d) Não apresentar os documentos exigidos no prazo estabelecido no item 9.5 para comprovação 
de dados e elaboração do Termo de Compromisso de Estágio; 

e) Não iniciar o estágio na data, local e demais condições estipuladas pela CAIXA; 
 
f) Estar no período final do curso, sem possibilidade de cumprir o período mínimo de 6 (seis) 
meses de estágio na CAIXA; 

g) Apresentarem incompatibilidade de horário com as vagas disponíveis para a cidade de 
classificação. 

9.12. Respeitando a alternância e proporcionalidade, e considerando a reserva de vagas para 
10% das pessoas com deficiência (PCD), 30% para candidatos(as) negros(as) e 3% para 
candidatos(as) indígenas, as convocações ocorrerão da seguinte forma: 

a) 1ª vaga – Ampla concorrência 
 
b) 2ª vaga – Candidato(a) negro(a) 
 
c) 3ª vaga – Ampla concorrência 
 
d) 4ª vaga – Pessoa com deficiência (PCD) 
 
e) 5ª vaga – Candidato(a) negro(a)
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f) 6ª vaga – Ampla concorrência 
 
g) 7ª vaga – Candidato(a) indígena 
 
h) 8ª vaga – Ampla concorrência 
 
i) 9ª vaga – Candidato(a) negro(a) 
 
j) 10ª vaga – Ampla concorrência 
 
k) E assim, sucessivamente, conforme surgimento de novas vagas em cada região, durante o 
período de validade do processo seletivo. 

9.13. Caso não haja candidatos(as) em número suficiente para ocupar as vagas reservadas, 
essas serão preenchidas por candidatos(as) da lista geral de ampla concorrência. 

9.14. A critério da CAIXA, poderá ser exigida do(a) candidato(a) a realização de avaliações 
adicionais, como prova oral, prova escrita ou análise de conhecimentos específicos. 

9.15. O(a) candidato(a) que não tiver mais interesse no processo seletivo poderá solicitar sua 
desclassificação, mediante formalização pelo e-mail operacional.caixa@superestagios.com.br. 

10 – DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO 
 
10.1. O candidato aprovado no processo seletivo e convocado para preenchimento de vaga 
ingressará na CAIXA mediante a celebração do Termo de Compromisso de Estágio (TCE), que 
estabelecerá as condições para a realização do estágio, conforme os termos da Lei nº 11.788, 
de 25 de setembro de 2008. 

10.2. Para a formalização do Termo de Compromisso de Estágio (TCE), o candidato convocado 
deverá enviar, em formato PDF ou JPEG, legível, sem cortes e com boa resolução, os seguintes 
documentos por meio do seu acesso ao portal da Super Estágios: 

a) Documento de identidade válido ou Carteira Nacional de Habilitação com foto (frente e verso, 
se necessário). Documento de identificação apresentado deve permitir a identificação do titular e 
confirmação das informações de nome, data de 
nascimento,  filiação,  assinatura  e  deve  conter  o  respectivo  número/letra(s),  órgão responsável 
pela emissão, a data em que foi emitido e prazo de validade, se for o caso, deve estar em bom 
estado de conservação e permitir a clara identificação do portador através da foto; no caso de RG, 
ter preferencialmente menos de 10 anos de emissão; 

b) Cadastro de Pessoa Física (CPF), caso o número não esteja informado no documento de 
identidade ou na Carteira Nacional de Habilitação; 

c) Declaração escolar ou atestado de matrícula atualizado, indicando o nome do curso, o período 
atual e comprovando a matrícula e a frequência efetiva. O documento deverá estar assinado ou 
autenticado pela instituição de ensino e, caso contenha autenticação digital, deve permitir 
verificação de autenticidade por meio de consulta ao endereço eletrônico da instituição. 

10.2.1. Conforme disposto no item 9.5 deste edital, o(a) candidato(a) convocado(a) terá o prazo 
de até 3 (três) dias úteis, a partir da confirmação da contratação, para fazer o upload da 
documentação exigida no portal da Super Estágios, a fim de comprovar seus dados e viabilizar a 
elaboração do Termo de Compromisso de Estágio. 

10.2.2. O não envio da documentação dentro do prazo estipulado resultará na automática 
desistência do estágio e na convocação do próximo candidato da lista de classificação, salvo em 
casos excepcionais devidamente fundamentados. Nesses casos, a solicitação de prorrogação do 
prazo será analisada pela Super Estágios, podendo ou não ser deferida. 
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10.2.3. A ausência de qualquer documento exigido, sem justificativa válida, resultará na 
invalidação da admissão do candidato e na sua eliminação definitiva do processo seletivo. 
10.3. A vigência do Termo de Compromisso de Estágio (TCE) seguirá os parâmetros 
estabelecidos pela CAIXA, em conformidade com a Lei nº 11.788/2008 e as diretrizes da 
instituição de ensino. 

10.4. O Termo de Compromisso de Estágio (TCE) deverá ser assinado pelo agente de 
integração, pelo(a) estudante (ou pelo seu representante legal, caso seja menor de 18 anos), pelo 
representante autorizado da instituição de ensino e pelo representante habilitado da CAIXA. 

10.4.1. O representante da Caixa deverá possuir formação ou experiência profissional na área de 
conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez) 
estagiários simultaneamente, conforme os termos da Lei nº 11.788. 

10.5. O candidato terá o prazo de até um dia útil de antecedência ao início do estágio para 
devolver as vias do Termo de Compromisso de Estágio devidamente assinadas por todas as 
partes, a contar da data de disponibilização do documento no portal da Super Estágios. O não 
cumprimento desse prazo poderá resultar na desclassificação do candidato. 

10.6. O candidato será responsável por obter a assinatura do Termo de Compromisso de Estágio 
(TCE) junto à instituição de ensino, conforme o modelo exigido pela CAIXA, sendo passível de 
desclassificação em caso de descumprimento. 

10.7. Caso a instituição de ensino não aceite o modelo de Termo de Compromisso de Estágio 
(TCE) exigido pela CAIXA, o candidato será eliminado do processo seletivo. 

10.8. Somente poderão ser contratados estudantes de instituições de ensino que possuam o 
estágio previsto no Projeto Pedagógico do Curso (PPC). 

10.8.1. A confirmação desta previsão ocorre com a assinatura da instituição de ensino no Termo 
de Compromisso de Estágio. 

10.9. O estagiário estará segurado contra acidentes pessoais durante a vigência do Termo de 
Compromisso de Estágio (TCE), conforme determina a Lei nº 11.788/2008 e demais 
regulamentações aplicáveis. 

10.10. O início do estágio estará condicionado à apresentação do Termo de Compromisso de 
Estágio (TCE) devidamente assinado por todas as partes envolvidas. 

11 – DAS NOVAS CHAMADAS PARA INSCRIÇÕES 
 
11.1. Caso não haja candidatos(as) aprovados(as) no cadastro de reserva para determinada 
região - seja por ausência de inscritos(as) para os cursos, cidades, ou por esgotamento das listas 
de classificação dada incompatibilidade de horário, falta de interesse do(a) candidato(a) 
aprovado(a) ou não retorno ao contato de convocação dentro do prazo estipulado neste edital, a 
Super Estágios, em conjunto com a CAIXA, poderá realizar nova chamada para inscrições. 

11.2. A nova chamada será destinada exclusivamente às regiões em que houver esgotamento do 
banco de candidatos(as) disponíveis para convocação e será conduzida conforme todas as regras 
estabelecidas neste Edital. 

11.3. A primeira nova chamada poderá ser realizada a partir de 30 (trinta) dias da data de 
divulgação da lista de classificação definitiva deste processo seletivo. Novas chamadas 
subsequentes poderão ocorrer sempre que for identificado o esgotamento do banco de 
candidatos(as) em determinadas regiões. 
11.4. As inscrições realizadas nas novas chamadas seguirão rigorosamente as mesmas 
condições, critérios e exigências estabelecidas neste Edital, garantindo igualdade de condições 
para todos os(as) interessados(as). O(a) candidato(a) que estiver na condição de Aguardando 

Convocação, seja no processo seletivo vigente ou em listas de classificação oriundas de novas 



 

14 
 

chamadas, não poderá se inscrever em nova chamada, seja para nível médio ou nível superior, 
com o objetivo de evitar a duplicidade de vagas. 

11.4.1. O(a) candidato(a) que desejar participar de nova chamada e encontrar-se na condição de 
Aguardando Convocação, seja no processo seletivo vigente ou em listas de classificação oriundas 
de novas chamadas, deverá, previamente, solicitar sua desclassificação da vaga, mediante 
formalização pelo e-mail operacional.caixa@superestagios.com.br. 

11.5. O(a) candidato(a) que se encontrar na condição de Eliminado(a), seja no processo seletivo 
vigente ou em lista de classificação oriunda de nova chamada, poderá se inscrever em qualquer 
nova chamada, independentemente do nível de escolaridade (médio ou superior). 

11.6. Todas as demais regras, condições, prazos e disposições previstas neste Edital serão 
integralmente aplicadas às novas chamadas, devendo ser rigorosamente observadas por todos 
os(as) candidatos(as) participantes. 

11.7. O cronograma específico para cada nova chamada de inscrições será divulgado no 
momento da sua abertura, por meio do site da Super Estágios. Ressalta-se que o desenvolvimento 
de todas as etapas da nova chamada deverá respeitar o prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de publicação da referida chamada. 

12 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
12.1. O presente Processo Seletivo terá validade até 31/12/2026, contada a partir da data de 
homologação do resultado final, podendo ser prorrogado, a critério da CAIXA, mediante interesse 
mútuo das partes envolvidas. 

12.2. A inscrição do(a) candidato(a) implica o conhecimento e a aceitação integral de todas as 
condições estabelecidas neste Edital, não sendo admitidas alegações de desconhecimento de 
seus termos. 

12.3. A aprovação no Processo Seletivo confere ao(à) candidato(a) apenas a expectativa de 
convocação para o preenchimento de vaga de estágio, estando sua efetivação condicionada à 
existência de vagas durante o período de validade do certame. 

12.4. É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) acompanhar todas as publicações relativas 
ao Processo Seletivo, incluindo atos, editais, comunicados, convocações e demais informações, 
por meio do site da Super Estágios. 

12.5. Não será fornecido comprovante individual de aprovação no Processo Seletivo. Para esse 
fim, considerar-se-ão as listas de classificação divulgadas no site da Super Estágios, que 
permanecerão disponíveis para consulta durante toda a vigência do certame, em respeito aos 
princípios da transparência e da legalidade. 

12.6. A depender da atividade a ser desempenhada no estágio do curso de Direito, a unidade 
jurídica da CAIXA poderá exigir que o(a) candidato(a) possua a identificação de estagiário(a) da 
OAB e o Certificado Digital, emitido conforme o padrão ICP-Brasil. 

12.6.1. A CAIXA não custeará nem reembolsará quaisquer despesas relacionadas à obtenção da 
Certificação Digital e/ou da inscrição na OAB. 

12.7. A realização do estágio não caracteriza vínculo empregatício entre o(a) estudante e a Caixa 
Econômica Federal, conforme legislação vigente. 

12.8. A CAIXA reserva-se o direito de inabilitar, a qualquer tempo, candidatos cujas instituições 
de ensino imponham obrigações, ajustes ou ônus à Concedente.
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12.9. Dúvidas ou pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Super Estágios, 
exclusivamente por meio do e-mail: operacional.caixa@superestagios.com.br. 

13 - DADOS PESSOAIS 

13.1. A Super Estágios respeita a privacidade dos(as) candidatos(as). Toda e qualquer 
informação fornecida será tratada com o mais alto grau de confidencialidade e segurança, sendo 
utilizada exclusivamente dentro dos limites estabelecidos neste Edital, em conformidade com os 
princípios da publicidade e da transparência que regem a administração pública, bem como nos 
termos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD). 

13.1.1. Os dados pessoais, sensíveis ou não, serão tratados e processados com a finalidade de 
viabilizar a execução do processo seletivo e a divulgação de seus resultados, em observância à 
LGPD e aos princípios da administração pública. Tais dados poderão ser compartilhados com a 
CAIXA e com terceiros prestadores de serviços, exclusivamente para os fins relacionados ao 
processo seletivo. 

14 - SEGURANÇA DOS DADOS 

14.1. A Super Estágios se responsabiliza pela adoção de medidas técnicas e administrativas de 
segurança adequadas, destinadas a proteger os dados pessoais contra acessos não autorizados, 
bem como de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. Em conformidade com o art. 48 da Lei nº 
13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), o Controlador comunicará ao Titular dos 
dados e à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) a ocorrência de incidentes de 
segurança que possam acarretar risco ou dano relevante ao Titular. 

14.1.1. A Super Estágios e a CAIXA não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao(à) 
estudante decorrentes da desatualização de endereço de e-mail, número de telefone ou de 
quaisquer outros dados cadastrais que inviabilizem o contato com o(a) candidato(a). 

14.1.2. Ao realizar sua inscrição, o(a) candidato(a) declara estar ciente dos termos deste Edital, 
bem como autoriza o tratamento de seus dados pessoais, sensíveis ou não, para fins de execução 
do processo seletivo e divulgação dos resultados, em conformidade com os princípios da 
publicidade e da transparência da Administração Pública e com a Lei nº 13.709/2018 – LGPD. 

14.1.3. Ao iniciar o estágio, o estagiário deverá assinar e entregar para o Gestor da Unidade 
CAIXA o Termo de Responsabilidade de Segurança da Informação. 

14.1.4. Os dados pessoais coletados e tratados serão armazenados pelo tempo necessário ao 
cumprimento das finalidades estabelecidas neste Edital. 
 

 
Publique-se. 
 

 
Brasília/DF,  de  de 2026. 



CURSO SEMESTRE /ANO LOCALIDADE UF

BRASÍLIA DF

SÃO PAULO SP

CURSO SEMESTRE /ANO LOCALIDADE UF

ENGENHARIA AGRONOMIA/AGRÍCOLA

ENGENHARIA AMBIENTAL

ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES

CIENCIAS ECONOMICAS

CIENCIAS CONTABEIS

CURSO SEMESTRE /ANO LOCALIDADE UF

SALVADOR BA

FORTALEZA CE

BRASÍLIA DF

GOIÂNIA GO

BELO HORIZONTE MG

BELÉM PA

RECIFE PE

CURITIBA PR

RIO DE JANEIRO RJ

PORTO ALEGRE RS

BAURU SP

SÃO PAULO SP

CURSO SEMESTRE /ANO LOCALIDADE UF

RIO BRANCO AC

MACEIÓ AL

MANAUS AM

MACAPÁ AP

FEIRA DE SANTANA BA

ILHÉUS BA

ANEXO I
DOS CURSOS E DAS LOCALIDADES

ENSINO SUPERIOR

A PARTIR DO 2º SEMESTRETECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

A PARTIR DO 2º SEMESTRE BRASÍLIA DF

ENGENHARIA ELÉTRICA
ENGENHARIA MECÂNICA

A PARTIR DO 2º SEMESTRE



SALVADOR BA

FORTALEZA CE

JUAZEIRO DO NORTE CE

BRASÍLIA DF

VITÓRIA ES

GOIÂNIA GO

SÃO LUÍS MA

BELO HORIZONTE MG

DIVINÓPOLIS MG

JUIZ DE FORA MG

MONTES CLAROS MG

POÇOS DE CALDAS MG

UBERLANDIA MG

CAMPO GRANDE MS

CUIABÁ MT

BELÉM PA

JOÃO PESSOA PB

RECIFE PE

TERESINA PI

CASCAVEL PR

CURITIBA PR

LONDRINA PR

PONTA GROSSA PR

CAMPOS DOS GOYTACAZES RJ

NITERÓI RJ

RIO DE JANEIRO RJ

VOLTA REDONDA RJ

NATAL RN

PORTO VELHO RO

BOA VISTA RR

PELOTAS RS

PORTO ALEGRE RS

SANTA MARIA RS

DIREITO A PARTIR DO 2º SEMESTRE



FLORIANÓPOLIS SC

JOINVILE SC

ARACAJU SE

BAURU SP

CAMPINAS SP

PIRACICABA SP

PRESIDENTE PRUDENTE SP

RIBEIRÃO PRETO SP

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO SP

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS SP

SÃO PAULO SP

PALMAS TO

CURSO SEMESTRE /ANO LOCALIDADE UF

RIO BRANCO AC

MACEIO AL

MANAUS AM

MACAPA AP
BARREIRAS BA
EUNAPOLIS BA

FEIRA DE SANTANA BA

ITABUNA BA
SALVADOR BA

VITORIA DA CONQUISTA BA

FORTALEZA CE

JUAZEIRO DO NORTE CE
BRASILIA DF

VITORIA ES

ANAPOLIS GO
GOIANIA GO

IMPERATRIZ MA
SAO LUIS MA

BELO HORIZONTE MG

DIVINOPOLIS MG



GOV VALADARES MG

JANAUBA MG
JUIZ DE FORA MG

MONTES CLAROS MG

POCOS DE CALDAS MG
UBERLANDIA MG

CAMPO GRANDE MS

CUIABA MT

BELEM PA

MARABA PA
SANTAREM PA

CAMPINA GRANDE PB
JOAO PESSOA PB

CARUARU PE

RECIFE PE

TERESINA PI

CASCAVEL PR
CURITIBA PR

LONDRINA PR
MARINGA PR

PONTA GROSSA PR

CAMPOS DOS GOYTACAZES RJ
NITEROI RJ

RIO DE JANEIRO RJ

NATAL RN

PORTO VELHO RO

BOA VISTA RR

CAXIAS DO SUL RS

PASSO FUNDO RS

PELOTAS RS

PORTO ALEGRE RS

SANTA MARIA RS

BLUMENAU SC

Assistente de Projetos Sociais (PEDAGOGIA, 
PSICOLOGIA, SERVIÇOS SOCIAIS, CIÊNCIAS 

SOCIAIS, CIÊNCIAS POLÍTICAS)
A PARTIR DO 2º SEMESTRE



CHAPECO SC

CRICIUMA SC

FLORIANOPOLIS SC

JOINVILLE SC
ARACAJU SE

BAURU SP

CAMPINAS SP

JUNDIAI SP

OSASCO SP
PIRACICABA SP

PRESIDENTE PRUDENTE SP
RIBEIRAO PRETO SP

SANTO ANDRE SP

SANTOS SP

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO SP

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS SP

SAO PAULO SP

SOROCABA SP

PALMAS TO

CURSO SEMESTRE /ANO LOCALIDADE UF

RIO BRANCO AC

MACEIO AL

MANAUS AM

MACAPA AP

BARREIRAS BA

FEIRA DE SANTANA BA

ITABUNA BA

SALVADOR BA

VITORIA DA CONQUISTA BA

FORTALEZA CE

JUAZEIRO DO NORTE CE

BRASILIA DF

GUARAPARI ES



VITORIA ES

ANAPOLIS GO

GOIANIA GO

SAO LUIS MA

BELO HORIZONTE MG

DIVINOPOLIS MG

GOVERNADOR VALADARES MG

JUIZ DE FORA MG

MONTES CLAROS MG

POCOS DE CALDAS MG

POUSO ALEGRE MG

UBERLANDIA MG

CAMPO GRANDE MS

DOURADOS MS

CUIABA MT

BELEM PA

MARABA PA

SANTAREM PA

JOAO PESSOA PB

CARUARU PE

RECIFE PE

TERESINA PI

CASCAVEL PR

CURITIBA PR

LONDRINA PR

MARINGA PR

PONTA GROSSA PR

CABO FRIO RJ

CAMPOS DOS GOYTACAZES RJ

NITEROI RJ

RIO DE JANEIRO RJ

VOLTA REDONDA RJ

NATAL RN

ARQUITETURA E URBANISMO A PARTIR DO 2º SEMESTRE



PORTO VELHO RO

BOA VISTA RR

CAXIAS DO SUL RS

NOVO HAMBURGO RS

PASSO FUNDO RS

PELOTAS RS

PORTO ALEGRE RS

SANTA MARIA RS

BLUMENAU SC

CHAPECO SC

CRICIUMA SC

FLORIANOPOLIS SC

ITAJAI SC

JOINVILLE SC

ARACAJU SE

BAURU SP

CAMPINAS SP

JUNDIAI SP

OSASCO SP

PIRACICABA SP

PRESIDENTE PRUDENTE SP

RIBEIRAO PRETO SP

SANTO ANDRE SP

SANTOS SP

SAO JOSE DO RIO PRETO SP

SAO JOSE DOS CAMPOS SP

SAO PAULO SP

SOROCABA SP

PALMAS TO

CURSO SEMESTRE /ANO LOCALIDADE UF

RIO BRANCO AC

MACEIO AL

MANAUS AM



MACAPA AP

BARREIRAS BA

FEIRA DE SANTANA BA

ITABUNA BA

VITORIA DA CONQUISTA BA

SALVADOR BA

FORTALEZA CE

JUAZEIRO DO NORTE CE

BRASILIA DF

GUARAPARI ES

VITORIA ES

ANAPOLIS GO

GOIANIA GO

SAO LUIS MA

BELO HORIZONTE MG

DIVINOPOLIS MG

GOVERNADOR VALADARES MG

JUIZ DE FORA MG

MONTES CLAROS MG

POCOS DE CALDAS MG

POUSO ALEGRE MG

UBERLANDIA MG

CAMPO GRANDE MS

DOURADOS MS

CUIABA MT

BELEM PA

MARABA PA

SANTAREM PA

JOAO PESSOA PB

CARUARU PE

RECIFE PE

TERESINA PI

CASCAVEL PR



CURITIBA PR

LONDRINA PR

MARINGA PR

PONTA GROSSA PR

CABO FRIO RJ

CAMPOS DOS GOYTACAZES RJ

NITEROI RJ

RIO DE JANEIRO RJ

VOLTA REDONDA RJ

NATAL RN

PORTO VELHO RO

BOA VISTA RR

CAXIAS DO SUL RS

NOVO HAMBURGO RS

PASSO FUNDO RS

PELOTAS RS

PORTO ALEGRE RS

SANTA MARIA RS

BLUMENAU SC

CHAPECO SC

CRICIUMA SC

FLORIANOPOLIS SC

ITAJAI SC

JOINVILLE SC

ARACAJU SE

BAURU SP

CAMPINAS SP

JUNDIAI SP

OSASCO SP

PIRACICABA SP

PRESIDENTE PRUDENTE SP

RIBEIRAO PRETO SP

SANTO ANDRE SP

ENGENHARIA CIVIL A PARTIR DO 2º SEMESTRE



SANTOS SP

SAO JOSE DO RIO PRETO SP

SAO JOSE DOS CAMPOS SP

SAO PAULO SP

SOROCABA SP

PALMAS TO








































































